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(60) Ob. cit., loc. cit.
(61) Relatório citado na nota 21, p. 34.
(62) Inocêncio Galvão Teles (Manual dos Contratos em Geral, 4.a ed.,

Coimbra Editora, 2002, p. 480) caracteriza a «atribuição patrimonial»
como vantagem avaliável em dinheiro, que, no caso dos contratos
onerosos, tem como contrapartida um sacrifício patrimonial corre-
lativo suportado pelo beneficiário.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 16 de Agosto de 2004.

José Adriano Machado Souto de Moura — Maria de Fátima da Graça
Carvalho (relatora) — Manuel Pereira Augusto de Matos — José Antó-
nio Barreto Nunes — Paulo Armínio de Oliveira e Sá — Alberto Esteves
Remédio — João Manuel da Silva Miguel — Mário António Mendes Ser-
rano — Maria Fernanda dos Santos Maçãs — Manuel Joaquim de Oli-
veira Pinto Hespanhol.

(Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex.a o Secre-
tário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação
de 25 de Novembro de 2004.)

Está conforme.

Lisboa, 17 de Dezembro de 2004. — O Secretário, Carlos José de
Sousa Mendes.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 161/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-rei-
tor da Universidade dos Açores de 6 de Dezembro de 2004:

Nuno Miguel da Silva Ascensão Vaz Álvaro — autorizada a renovação
do contrato de bolsa de investigação, com o montante mensal de
E 565, pelo período de 12 meses, com efeitos desde 1 de Agosto
de 2004, pelo projecto «POCTI/MGS/45319/2002». (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

Despacho n.o 162/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-rei-
tor da Universidade dos Açores de 6 de Dezembro de 2004:

Francisco Luís Wallenstein Faria e Maia de Macedo — autorizada
a renovação do contrato de bolsa de investigação, com o montante
mensal de E 745, pelo período de 12 meses, com efeitos desde
1 de Agosto de 2004, pelo projecto «POCTI/MGS/45319/2002».
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

Despacho n.o 163/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-rei-
tor da Universidade dos Açores de 16 de Dezembro de 2004:

Dr. Jorge Ricardo Botelho Medeiros, técnico superior de 2.a classe —
autorizado o contrato de trabalho a termo certo, por conveniência
urgente de serviço, pelo período de um ano, com efeitos a partir
de 16 de Dezembro de 2004, para apoio a projectos de investigação
no âmbito do Departamento de Biologia e CIRN. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

Despacho n.o 164/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-rei-
tor da Universidade dos Açores de 15 de Dezembro de 2004:

Catarina Isabel Fernandes Pereira Goulart, técnica profissional de
laboratório de 2.a classe — autorizada a renovação do contrato de
trabalho a termo certo, por um ano, por conveniência urgente de
serviço, com efeitos desde 1 de Janeiro de 2005, pelo projecto
«Exploris». (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

Despacho n.o 165/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-rei-
tor da Universidade dos Açores de 16 de Dezembro de 2004:

Sandra de Fátima Barcelos Fernandes, assistente administrativa —
autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo certo por
seis meses, por conveniência urgente de serviço, com efeitos desde

5 de Janeiro de 2005, pelo projecto «CARREFOUR». (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — O Director dos Serviços Administra-
tivos, Francisco José Massa Flor Franco.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.o 74/2005 (2.a série). — Concurso n.o 20/2004. — 1 — Em
cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por despacho de 5 de Agosto de 2004 do reitor
da Universidade do Algarve, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, concurso
interno de acesso misto para provimento de cinco lugares de técnico
profissional de 1.a classe da carreira técnico-profissional.

2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, foram fixadas as seguintes quotas:

Quota interna — quatro lugares para funcionários pertencentes
à dotação global da carreira técnico-profissional do quadro
de pessoal não docente da Universidade do Algarve, sendo:

Referência A — dois lugares reservados para a área de apoio
ao ensino e investigação;

Referência B — dois lugares reservados para a área de
secretariado;

Quota externa — um lugar vago para funcionários não perten-
centes ao quadro de pessoal não docente da Universidade
do Algarve, área de apoio ao ensino e investigação.

3 — Local de trabalho — Universidade do Algarve, em Faro.
4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico pro-

fissional de 1.a classe o exercício de funções de natureza executiva
de aplicação técnica com base no conhecimento ou adaptação de
métodos e processos enquadrados em directivas bem definidas.

5 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração é fixada nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

6 — Validade do concurso — o concurso é válido por um ano.
7 — Condições de candidatura — podem ser opositores ao concurso

os funcionários que satisfaçam, para além dos requisitos gerais defi-
nidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o
seguinte requisito especial:

a) Ser titular da categoria de técnico profissional de 2.a classe
com um mínimo de três anos na categoria classificados de
Bom.

8 — Método de selecção — avaliação curricular.
8.1 — Na avaliação curricular serão consideradas e ponderadas,

obrigatoriamente, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderarão as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional dos lugares postos a
concurso;

c) A experiência profissional, em que se ponderará o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual
é aberto o concurso, bem como outras capacitações adequa-
das, com avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço (expressão quantitativa, sem arre-
dondamento).

9 — Classificação final — a classificação final dos candidatos resul-
tará da média ponderada das classificações obtidas na avaliação cur-
ricular e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res, conforme estipulado no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

11 — A candidatura para admissão ao concurso deverá ser for-
malizada através de requerimento, dirigido ao reitor da Universidade
do Algarve, Campus da Penha, 8005-139 Faro, podendo ser entregue
pessoalmente na Secção de Administração de Pessoal dos Serviços
de Recursos Humanos da Universidade ou remetido por correio, com


